
PORTARIA Nº 155 DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a alteração do art.1º da Portaria nº 204.2025 que 

dispõe nomeação de comissão de monitoramento e avaliação e 

contém outras providências”   

 

A Prefeita de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

com base no que dispõe o art. 90, IX da Lei Orgânica Municipal, e,   

Considerando o disposto no artigo 11, inciso I e artigo 13 e seguintes da Lei 

Complementar nº 21 de 19 de junho de 2023;  

            Considerando a necessidade de substituição dos membros integrantes da Comissão 

de Monitoramento e Avaliação, de modo a preservar a continuidade do serviço público, 

Considerando que os servidores abaixo elencados possuem os requisitos 

necessários para desempenhar as funções, 

 

RESOLVE: 

     Art. 1º - Alterar o art.1º da Portaria nº 204/2025, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

Membros Titulares: 

1 – Larissa da Silva Catheringer, matrícula nº 102623; 

2 – Marloane Sales Vieira, matrícula nº 107719 

3 – Cleide Santarone dos Santos Mendes, Matricula nº 102286;    

 4 – Maria Rafaela Mota Gracioso Huebra, Matricula nº 106797; 

5 – Regiane Francisca da Silva Abreu, Matricula nº 101486; 

 

Membros Suplentes: 

1 – Lorena Bento da Costa, matricula nº 107705; 

2 – Soraia Cicarini de Souza Tebas, matricula nº 001996; 

              Art. 2º - As demais informações contidas na portaria nº 204.2025 permanecem 

inalteradas. 

              Art. 3º - A portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01/06/2026. 

              Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 16 de junho de 2026. 

MARIA IMACULADA DUTRA DORNELAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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